
E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

P O D E R  E X E C U T I V O  
 
 

               

               
GESTÃO 2013 à 2016 

Rua Mato Grosso, n.º 142, Bairro Centro,  78345-000, (66) 3581-1166 Castanheira-MT 
CNPJ: 24.772.154/0001-60 - e-mail: prefeituracastanheira@yahoo.com.br 

 
 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
PORTARIA n.º 186/2013 
 

Nomeia servidor no cargo de comissão de livre nomeação e 
exoneração que menciona, e dá outras providências. 

 
 

     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 
conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 

 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

 
Art. 1º Nomear o senhor LUCAS SILVA MOURA, portador da Cédula de Identidade 

nº 2034004-4 SSP/MT e CPF nº 037.015.011-22, para exercer o cargo de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos a partir de 02 de Maio de 2013. 

 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

          Castanheira - MT, 02 de Maio de 2013. 
 
 

         Registre-se; 

         Publique-se;  

         Cumpra-se. 

 

 
MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Mun. de Administração 

 
REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume. 
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PORTARIA N.º 187/2013. 
 
 
 

Reintegra na Posse do Cargo a Servidora Pública 
Municipal que menciona, e dá outras providências. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, incisos III e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e com base na Sentença Judicial prolatada nos auto 
do Processo n.º 67/2008 (Ação de Reintegração de Servidora Pública Estável c/c 
Pedido de Antecipação de Tutela) - Código: 41503 – da 1.ª Vara da Comarca de 
Juína-MT, mantida em 2.º Grau de Jurisdição, e, com trânsito em julgado na data de 
14 de Janeiro de 2013, que determinou a Reintegração da Servidora no Serviço 
Público Municipal, 

 

RESOLVE 
 
Art. 1.º Reintegrar na Posse do Cargo de Auxiliar de Enfermagem que 

anteriormente estava investida, a Servidora Pública Municipal, ADRIANA MÁRCIA 
DOS SANTOS, a partir de 02 de maio de 2013. 

 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
Castanheira-MT, 02 de maio de 2013. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Notifique-se. 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MILANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 



E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

P O D E R  E X E C U T I V O  
 
 

               

               
GESTÃO 2013 à 2016 

Rua Mato Grosso, n.º 142, Bairro Centro,  78345-000, (66) 3581-1166 Castanheira-MT 
CNPJ: 24.772.154/0001-60 - e-mail: prefeituracastanheira@yahoo.com.br 

 
 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
PORTARIA n.º 188/2013 
 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE 
MENCIONA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 
     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

RESOLVE 
 
 

         Art. 1º Conceder, 30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em JANEIRO/2012, a 

servidora Srª SONIA SOKOLOVICZ, Portadora da Cédula de Identidade nº 903 800 SSP/MT e CPF 

nº 627.114.071-87, que exercer o cargo de DIRETORA DO CENTRO EDUCACIONAL 

PEQUENO PRINCIPE, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a contar de 01 de 

maio de 2013. 

   
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

          Castanheira - MT, 02 de Maio de 2013. 
 
 

         Registre-se; 

         Publique-se;  

         Cumpra-se. 

 

 
MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume. 
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PORTARIA n.º 189/2013 
 

 
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
PARTICULARES AO SERVIDOR QUE MENCIONA, E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 
     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

RESOLVE 
 
 

         Art. 1º De acordo com o Art.102 da lei nº 471/2005, conceder 02 (dois) anos de LICENÇA 

PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES ao servidor SANDRO BRANDALIZE, 

portador da Cédula de Identidade nº 1244579-7 SSP/MT e CPF 887.892.411-34, que exercer o cargo 

de FISCAL SANITARIO, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 01 de maio de 2013 e 

retornar em 01 de maio de 2015. 

   
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

          Castanheira - MT, 02 de Maio de 2013. 
 
 

         Registre-se; 

         Publique-se;  

         Cumpra-se. 

 

 
MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Mun. de Administração 

 
REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume. 
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PORTARIA n.º 190/2013 
 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE 
MENCIONA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 
     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

RESOLVE 
 
 

         Art. 1º Conceder, 30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em AGOSTO/2006, ao 

servidor Srº LAURO RAMOS, Portador da Cédula de Identidade nº 466 493 SSP/PR e CPF nº 

328.987.381-15, que exercer o cargo de FISCAL DE TRIBUTOS, lotado na Secretaria Municipal de 

Finanças, a partir de 01 de maio de 2013. 

   
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

          Castanheira - MT, 02 de Maio de 2013. 
 
 

         Registre-se; 

         Publique-se;  

         Cumpra-se. 

 

 
MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume. 
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PORTARIA n.º 191/2013 
 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE 
MENCIONA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 
     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

RESOLVE 
 
 

         Art. 1º Conceder, 30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em MARÇO/2013, a 

servidora Srª LUZINEIDE RODRIGUES DE AZEVEDO, Portadora da Cédula de Identidade nº 

528.821 SSP/MT e CPF nº 562.672.902-04, que exercer o cargo de MERENDEIRA, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a contar de 01 de maio de 2013. 

   
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

          Castanheira - MT, 02 de Maio de 2013. 
 
 

         Registre-se; 

         Publique-se;  

         Cumpra-se. 

 

 
MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume. 
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PORTARIA n.º 192/2013 
 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE 
MENCIONA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 
     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

RESOLVE 
 
 

         Art. 1º Conceder, 30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em JANEIRO/2013, a 

servidora Srª MARCIA QUINTINO DA SILVA, Portadora da Cédula de Identidade nº 4.164.632-2 

SSP/MT e CPF nº 570.528.329-68, que exercer o cargo de PROFESSORA, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, a contar de 01 de maio de 2013. 

   
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

          Castanheira - MT, 02 de Maio de 2013. 
 
 

         Registre-se; 

         Publique-se;  

         Cumpra-se. 

 

 
MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume. 
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PORTARIA n.º 193/2013 
 

 
CONCEDER AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE 
MANDATO ELETIVO AO SERVIDOR QUE MENCIONA, 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 
     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

RESOLVE 
 
 

         Art. 1º De acordo com o Art.105 da lei nº 471/2005, conceder AFASTAMENTO PARA 

EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO ao servidor JOÃO CARLOS MARIA, portador da 

Cédula de Identidade nº 1451272-6 SSP/MT e CPF 959.567.511-34, que exercer o cargo de FISCAL 

DE TRIBUTOS, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, a contar de 03 de maio de 2013. 

   
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

          Castanheira - MT, 02 de Maio de 2013. 
 
 

         Registre-se; 

         Publique-se;  

         Cumpra-se. 

 

 
MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Mun. de Administração 

 
REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume. 
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PORTARIA n.º 194/2013 
 

 
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR QUE 
MENCIONA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 
     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

RESOLVE 
 
 

         Art. 1º De acordo com o Artigo 97, da Lei Municipal 471/2005, conceder três meses de Licença 

Prêmio referente aos qüinqüênios de 2000/2005 a servidora Srª. ROSEMEIRE JACINTA 

DUARTE, Portadora da Cédula de Identidade nº. 1098746-0 SJ/MT e CPF nº. 858.944.941-68, que 

exercer o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO III, lotada na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, a partir de 02 de maio 2013. 

   
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

          Castanheira - MT, 02 de Maio de 2013. 
 
 

         Registre-se; 

         Publique-se;  

         Cumpra-se. 

 

 
MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume. 
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PORTARIA n.º 195/2013 
 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE 
MENCIONA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 
     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

RESOLVE 
 
 

         Art. 1º Conceder, 30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em JUNHO/2012, a 

servidora Srª MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA, Portadora da Cédula de Identidade nº 

1541958-4 SSP/MT e CPF nº 005.559.451-46, que exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a contar de 01 de maio de 

2013. 

   
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

          Castanheira - MT, 02 de Maio de 2013. 
 
 

         Registre-se; 

         Publique-se;  

         Cumpra-se. 

 

 
MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume. 
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PORTARIA N.º 196/2013. 
 
 
 
 

Autoriza a abertura do Processo Seletivo 
Simplificado para prover cargos de natureza 
temporária para o Poder Executivo do 
Município de Castanheira-MT, designa a 
respectiva Comissão Especial e o seu 
Presidente, e dá outras providências. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições 
legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município, e com base no art. 3.º, da Lei Municipal n.º 702/2013, que regulamenta 
o procedimento a ser adotado pelos Poderes da Administração Pública, direta e 
indireta, do Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso, na realização do 
Processo Seletivo Simplificado e nas Contratações Temporárias, em conformidade 
com as normas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE-MT, 

 

RESOLVE 
 
Art. 1.º Fica autorizada a abertura de Processo Seletivo Simplificado no 

Município de Castanheira-MT, para fins de provimento de cargos de caráter precário 
e com prazo determinado, com a finalidade de atender as necessidades temporárias 
de excepcional interesse público do Poder Executivo. 

 
Art. 2.º Designa a Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, a ser 

integrada pelos seguintes servidores públicos municipais, sob a presidência do 
primeiro: 

 
NOME REPRESENTANTE/ENTIDADE PORTARIA N.º 

   

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA Departamento de Recursos Humanos 001/2013 
MARILENE ROSA BIAVA DE SOUZA SINTEP 048/2000 
MARIA DA CRUZ PINTO Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 289/2003 
LÍDIA PINTO Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 221/1994 
AGOSTINHA MARIA DE JESUS Poder Executivo Municipal 076/2000 
CLAUDINÉIA ELIZABETH DA SILVA HUBNER Poder Executivo Municipal 146/2005 
MARILENE MARQUES DOS SANTOS Poder Executivo Municipal 198/1990 

 
Parágrafo Único. O secretário da Comissão Especial será encolhido dentre os 

membros pelo Presidente, mediante Termo de Compromisso. 
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Art. 3.º São atribuições da Comissão Especial do Processo Seletivo 
Simplificado, designada pela presente Portaria: 

 
I – elaborar o Edital; 
 
II – avaliar as provas, títulos e entrevistas; 
 
III – apreciar e deliberar sobre eventuais impugnações e recursos; e, 
 
IV – coordenar as atividades específicas do Processo Seletivo Simplificado no 

que diz respeito a sua realização; 
 
Parágrafo Único. Na consecução de suas atribuições a Comissão Especial 

poderá buscar auxílio e suporte técnico junto a Assessoria Jurídica do Prefeito, 
perante qualquer servidor da Administração Municipal, bem como de profissional 
estranho ao serviço público, caso necessário. 

 
Art. 4.º A Comissão Especial deverá atuar de forma autônoma e soberana e 

exercer suas atividades com independência e imparcialidade no que se refere a 
condução do Processo Seletivo Simplificado, autorizado pela presente Portaria. 

 
Art. 5.º Os membros da Comissão Especial não serão remunerados pelos 

serviços prestados, mas a atuação dos mesmos constituirá serviço público relevante 
e estabelecerá presunção de idoneidade moral. 

 
Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
Castanheira-MT, 06 de maio de 2013. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Notifique-se; 
Cumpra-se. 
 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 
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PORTARIA n.º 197/2013 
 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE 
MENCIONA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 
     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

RESOLVE 
 
 

         Art. 1º Conceder, 30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em MARÇO/2012, a 

servidora Srª EMMANUELLE RIOS GUIMARÃES, Portadora da Cédula de Identidade nº 

1201806-6 SSP/MT e CPF nº 957.931.191-91, que exercer o cargo de ODONTOLOGIA, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 01 de maio de 2013. 

   
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

          Castanheira - MT, 06 de Maio de 2013. 
 
 

         Registre-se; 

         Publique-se;  

         Cumpra-se. 

 

 
MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume. 



E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

P O D E R  E X E C U T I V O  
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PORTARIA n.º 198/2013 
 

Nomeia servidora no cargo de Coordenadora Pedagógica que 
menciona, e dá outras providências. 

 
 

     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 
conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 

 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

 
Art. 1º Nomear a Srª. NILMA FERREIRA DA SILVA MOREIRA, Portadora da 

Cédula de Identidade nº 1165684-0 SSP/MT e CPF 650.627.281-34 para exercer o cargo de 

COORDENADORA PEDAGOGICA DA ESCOLA MUNICIPAL “CASTANHEIRA”, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura a contar de 01 de maio de 2013.  

 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

          Castanheira - MT, 06 de Maio de 2013. 
 
 

         Registre-se; 

         Publique-se;  

         Cumpra-se. 

 

 
MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Mun. de Administração 

 
REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume. 
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PORTARIA n.º 199/2013 
 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE 
MENCIONA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 
     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

RESOLVE 
 
 

         Art. 1º Conceder, 30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em MARÇO/2013, a 

servidora Srª  MARIA APARECIDA DA SILVEIRA, Portadora da Cédula de Identidade nº 799 708 

SSP/MT e CPF nº 177.450.758-74, que exercer o cargo de MERENDEIRA, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, a contar de 01 de maio de 2013. 

   
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

          Castanheira - MT, 06 de Maio de 2013. 
 
 

         Registre-se; 

         Publique-se;  

         Cumpra-se. 

 

 
MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume. 



E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

P O D E R  E X E C U T I V O  
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PORTARIA n.º 200/2013 
 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE 
MENCIONA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 
     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

RESOLVE 
 
 

         Art. 1º Conceder, 30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em MARÇO/2013, a 

servidora Srª  MARTA ANTONIA DA SILVA, Portadora da Cédula de Identidade nº 1444274-4 

SSP/MT e CPF nº 951.427.621-34, que exercer o cargo de MERENDEIRA, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, a contar de 01 de maio de 2013. 

   
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

          Castanheira - MT, 06 de Maio de 2013. 
 
 

         Registre-se; 

         Publique-se;  

         Cumpra-se. 

 

 
MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume. 



E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

P O D E R  E X E C U T I V O  
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PORTARIA n.º 201/2013 
 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE 
MENCIONA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 
     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

RESOLVE 
 
 

         Art. 1º Conceder, 30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em MARÇO/2013, a 

servidora Srª SUZANA JOSE VALENCIA, Portadora da Cédula de Identidade nº 1778564-2 

SSP/MT e CPF nº 014.870.881-16, que exercer o cargo de MERENDEIRA, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, a contar de 01 de maio de 2013. 

   
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

          Castanheira - MT, 06 de Maio de 2013. 
 
 

         Registre-se; 

         Publique-se;  

         Cumpra-se. 

 

 
MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume. 



E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

P O D E R  E X E C U T I V O  
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PORTARIA n.º 202/2013 
 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE 
MENCIONA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 
     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

RESOLVE 
 
 

         Art. 1º Conceder, 30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em MARÇO/2013, a 

servidora Srª VILMA PEREIRA DE MATOS NASCIMENTO, Portadora da Cédula de Identidade 

nº 29.309.501-2 SSP/SP e CPF nº 329.425.808-95, que exercer o cargo de MERENDEIRA, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a contar de 01 de maio de 2013. 

   
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

          Castanheira - MT, 06 de Maio de 2013. 
 
 

         Registre-se; 

         Publique-se;  

         Cumpra-se. 

 

 
MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume. 



E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 
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PORTARIA n.º 203/2013 
 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE 
MENCIONA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 
     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

RESOLVE 
 
 

         Art. 1º Conceder, 30 (trinta) dias de férias regulamentares vencidas em MARÇO/2013, a 

servidora Srª MARIA TEREZINHA MACHADO, Portadora da Cédula de Identidade nº 1541660-7 

SSP/SP e CPF nº 000.090.411-25, que exercer o cargo de MERENDEIRA, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, a contar de 01 de maio de 2013. 

   
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

          Castanheira - MT, 06 de Maio de 2013. 
 
 

         Registre-se; 

         Publique-se;  

         Cumpra-se. 

 

 
MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume. 



E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 
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GESTÃO 2013 à 2016 

Rua Mato Grosso, n.º 142, Bairro Centro,  78345-000, (66) 3581-1166 Castanheira-MT 
CNPJ: 24.772.154/0001-60 - e-mail: prefeituracastanheira@yahoo.com.br 

 
 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
PORTARIA n.º 204/2013 
 

 
TRANSFERE FUNCIONARIO DE SECRETARIA 
DEPARTAMENTO E LOTAÇÃO, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 

 
     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

RESOLVE 
 
 

                Art. 1º Transferir os servidores abaixo relacionados de Secretaria Departamento e Lotação, a 

partir de 01 de Maio de 2013. 

 

NOME Secretaria Departamento e Lotação 

Paulo Cezar de Carvalho Silva Departamento de Estrada e Rodagem Para Departamento de Urbanismo 

Anderson Fernandes Mota Departamento de Urbanismo Para Departamento de Estrada e Rodagem 

 

      Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

          Castanheira - MT, 06 de Maio de 2013. 
 
 

         Registre-se; 

         Publique-se;  

         Cumpra-se. 

 

 
MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Mun. de Administração 

 
REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume. 



E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

P O D E R  E X E C U T I V O  
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PORTARIA n.º 205/2013 
 

 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE 60% (SESSENTA) POR 
CENTO PARA PROFESSOR EM COORDENAÇÃO, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 
     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

RESOLVE 
 
 

         Art. 1º Conceder gratificação de 60% (sessenta) por cento sobre o vencimento base da professora 

NILMA FERREIRA DA SILVA MOREIRA por esta exercendo o cargo de coordenador,  lotado na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a contar de 01 de maio de 2013. 

   
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

          Castanheira - MT, 06 de Maio de 2013. 
 
 

         Registre-se; 

         Publique-se;  

         Cumpra-se. 

 

 
MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume. 
 



E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

P O D E R  E X E C U T I V O  
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PORTARIA n.º 206/2013 
 

 
ELEVA ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO DOS 
SERVIDORES QUE MENCIONA, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 

 
     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

RESOLVE 
 
 

                Art. 1º Elevar o Adicional por tempo de serviço dos servidores abaixo relacionados, no mês de maio de 
2013. 
 
 
DE 10% ( Dez por cento) PARA 12% (Doze por cento): 
 
ANA MARIA CASTRO MARTINS; 
EDER BASTOS SILVA; 
EDINA SIMÃO DO NASCIMENTO; 
SEBASTIÃO SIQUEIRA RISSATO; 
VALDECI JOSE GALDINO; 
 
 

      Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

          Castanheira - MT, 22 de Maio de 2013. 
 
 

         Registre-se; 

         Publique-se;  

         Cumpra-se. 

 
MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI  

Prefeita Municipal 
 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Mun. de Administração 

 
REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume. 



E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

P O D E R  E X E C U T I V O  
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PORTARIA n.º 208/2013 
 

Nomeia senhor em cargo de comissão de livre nomeação e 
exoneração que menciona, e dá outras providências. 

 
 

     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 
conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 

 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

 
Art. 1º Nomear o senhor DALTO MATEUS SCHULZ, portador da Cédula de 

Identidade nº 533.198 SGPC/ES e CPF nº 703.376.167-87, para exercer o cargo de SECRETARIO 

MUNICIPAL DE SAUDE, lotado na Secretaria Municipal de Saúde a partir de 22 de Maio de 2013. 

 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

          Castanheira - MT, 22 de Maio de 2013. 
 
 

         Registre-se; 

         Publique-se;  

         Cumpra-se. 

 

 
MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume. 
 



E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

P O D E R  E X E C U T I V O  
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PORTARIA n.º 209/2013 
 

 
AFASTA SERVIDOR POR MOTIVO DE DOENÇA A 
QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

RESOLVE 
 
 

         Art. 1º Conceder 60 (Sessenta) dias de afastamento ao servidor Srº LOURIVAL ALVES DA 

ROCHA, que exerce o cargo de PROFESSOR, lotado na Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, conforme atestado médico datado de 29 de maio de 2013.  

 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

          Castanheira - MT, 29 de Maio de 2013. 
 
 

         Registre-se; 

         Publique-se;  

         Cumpra-se. 

 

 

 
MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Mun. de Administração 

 
REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume. 

 



E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

P O D E R  E X E C U T I V O  
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PORTARIA n.º 210/2013 
 

 
AFASTA SERVIDOR POR MOTIVO DE DOENÇA A 
QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
     A PREFEITA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

RESOLVE 
 
 

         Art. 1º Conceder 60 (Sessenta) dias de afastamento a servidora Srª MARIA INES DA SILVA 

POIATE, que exerce o cargo de SERVENTE, lotada na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 

conforme atestado médico datado de 29 de maio de 2013.  

 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

          Castanheira - MT, 29 de maio de 2013. 
 
 

         Registre-se; 

         Publique-se;  

         Cumpra-se. 

 

 

 
MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 

RAPHAEL SCHAFFEL NOGUEIRA 
Secretário Mun. de Administração 

 
REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume. 

 


